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ATA DA 02ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 03ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

PRESIDENTE: HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA. 

1ª SECRETÁRIA: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik 

Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins. 

 

 

Ao décimo quarto dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, no 

prédio em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, 

na Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 02ª Sessão Ordinária da 03ª 

Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 19h42min e encerrados às 

21h02min, presidido pelo Senhor Vereador Herley Kleber Dantas de 

Oliveira, e secretariado pela Senhora Vereadora Luci Alvino Kniphoff da 

Silveira. Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” legal, 

Senhor Presidente. Solicito da Senhora Secretária a chamada dos Senhores 

Vereadores. Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, declaro abertos 

os trabalhos da 02ª (SEGUNDA) Sessão Ordinária da 03ª (TERCEIRA) 

Reunião Anual realizada em 14 de fevereiro de 2022. Convido os Senhores 

Vereadores e público presente a nos colocarmos em pé, para ouvirmos a 

leitura de um texto bíblico, que será proferido pelo Vereador MARCIO 

LACERDA. Neste momento coloco em discussão a Ata da Sessão anterior, 

para que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não havendo discussão, a 

mesma está aprovada. Solicito à Senhora Secretária a leitura das matérias 

constantes do Expediente: Para o expediente constam as seguintes matérias: 
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MENSAGEM Nº 001/2022 – Recebida do Chefe do Poder Executivo, 

apensando PROJETO DE LEI Nº 009/16/2022 – Súmula: Dispõe sobre 

alteração de dispositivo da Lei Municipal nº 1.956/2010. MENSAGEM Nº 

010/2022 – Recebida do Chefe do Poder Executivo, apensando PROJETO 

DE LEI Nº 010/16/2022 – Súmula: AUTORIZA CONCESSÃO DE USO DE 

BENS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MENSAGEM Nº 

011/2022 – Recebida do Chefe do Poder Executivo, apensando PROJETO 

DE LEI Nº 011/16/2022 – Súmula: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A DESAFETAR E DOAR BEM MÓVEL/VEÍCULO DE SUA 

PROPRIEDADE À ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL VIVA A 

VILA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÕES Nº 001/2022 DE AUTORIA DOS 

VEREADORES FABIO PLAZA E FABIANO BARBOZA, Os 

Vereadores que subscrevem, formulada em consonância com o Inciso IV do 

§1º, do art.189 da Resolução nº 001/2012 (Regimento Interno), solicitam à 

Mesa Diretora, que proceda a outorga de Moção de Congratulações à 

Paróquia Nossa Senhora das Candeias, em alusão aos 65 anos de sua 

fundação em nossa cidade, a ser comemorado no dia 24 de fevereiro. 

INDICAÇÃO Nº004/2022 DE AUTORIA DA VEREADORA LUCI 

ALVINO, A Vereadora que subscreve, formulada em consonância com as 

normas regimentais vigentes, REITERA o contido na indicação nº 155/2021, 

na qual solicita a remessa de expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS 

DE LIMA, Prefeito Municipal, para que inclua no cronograma de obras da 

administração, a execução da elevação do muro, na lateral e fundos, da Escola 

Municipal Monteiro Lobato. INDICAÇÃO Nº 005/2022 DE AUTORIA DA 

VEREADORA LUCI ALVINO, A Vereador que subscreve, formulada de 

acordo com as normas regimentais vigentes, REITERA parte do contido na 

Indicação nº 167/2021, na qual solicita a remessa de expediente ao Exmo. Sr. 

Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, determinando ao setor 

competente, para que faça uma vistoria “in loco” da Academia da Terceira 

Idade (ATI) instalada no bairro Jardim América para devida manutenção dos 

postes de iluminação e também que seja realizada uma análise para plantio de 

árvores adequadas ao clima da região, especialmente na praça em torno da 

ATI. INDICAÇÃO Nº 006/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR 
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MARCIO LACERDA, O Vereador que subscreve, formulada de acordo com 

as normas regimentais vigentes, solicita a remessa de expediente ao Exmo. Sr. 

Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, determinando ao setor 

competente, para que proceda a demarcação (pintura) das rampas de acesso ao 

passeio fronteiriço da Escola Estadual Ribeiro de Campos. INDICAÇÃO Nº 

007/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR HERLEY KLEBER, O 

Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais 

vigentes, solicita a remessa de expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de 

Lima, Prefeito Municipal, determinando ao setor competente, para que em 

cumprimento do art. 181, da Lei Complementar nº 54, de 22 de abril de 2020 

(Dispõe sobre o Código de Edificações e Obras das Áreas Urbanas e Rurais 

do Município e dá outras providências), promova a devida fiscalização dos 

toldos instalados nas fachadas das edificações comerciais de nossa cidade, 

principalmente no tocante à disposição do mesmo, ou seja, a sua altura. 

INDICAÇÃO Nº 008/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO 

PLAZA, O Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas 

regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido 

expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, 

sugerindo estudos técnicos, objetivando ampliar o aumento do número de 

parcelas para pagamento do ISS FIXO, pago anualmente pelos profissionais 

autônomos, para que continuem sendo parcelados em no mínimo 06 (seis) 

parcelas. Indago à Senhora Secretária se há oradores inscritos para a lista 

própria do expediente? Há oradores inscritos Senhor Presidente. Antes de dar 

continuidade o Senhor Presidente fez a leitura de um ofício enviado a esta 

Casa de Leis pelo Presidente da Sismug – Sindicato dos Servidores 

Municipais de Goioerê. Fizeram uso da Palavra no EXPEDIENTE, os 

seguintes Vereadores, a saber: Fabio Plaza Ferreira Barbosa, Helton John 

de Oliveira Maia Santos. O Senhor Presidente solicitou ao Vice-Presidente 

Vereador Marcio Lacerda de Jesus, para que assumisse a presidência da Casa 

para que ele pudesse fazer uso da palavra, Herley Kleber Dantas de 

Oliveira. Finalizado o discurso, o Vereador Marcio Lacerda de Jesus 

devolveu a Presidência ao titular do cargo. Indago aos Senhores Vereadores 

se há interesse em discutir as matérias apresentadas? Não havendo interesse 

em discuti-las, as mesmas estão aprovadas, e as medidas de encaminhamento 
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serão tomadas. Indago à Senhora Secretária se constam matérias para a 

Ordem do Dia? Consta, Senhor Presidente. Teremos o seguinte: Em 

discussão, votação única e redação final de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/16/2022 – 

Súmula: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO 

PARA CONCEDER REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA NA TABELA 

GERAL DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO 

MUNICIPAL, BEM COMO INSTITUI AUMENTO REAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Em discussão, votação única e redação final de autoria do 

Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 005/16/2022 – Súmula: 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER REPOSIÇÃO 

INFLACIONÁRIA NA TABELA GERAL DE VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES ATIVOS DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, AOS 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÕES, BEM COMO 

INSTITUI AUMENTO REAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em 

discussão, votação única e redação final de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, PROJETO DE LEI Nº 006/16/2022 – Súmula: AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A CONCEDER REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA 

AOS SUBSÍDIOS DE PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS DO 

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ. Em discussão, votação única e redação final de 

autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 007/16/2022 – 

Súmula: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GOIOERÊ A RECEBER 

DOAÇÃO DA EMPRESA COPACOL – COOPERATIVA 

AGROINDUSTRIAL CONSOLATA LTDA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Em discussão, votação única e redação final de autoria da 

Mesa Diretora, PROJETO DE LEI Nº 008/16/2022 – Sumula: DISPÕE 

SOBRE A REVISÃO GERAL E REAJUSTE SALARIAL DE 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL E REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA AOS SUBSÍDIOS DOS 

VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em discussão e votação 

única de autoria do vereador Fabio Plaza - EMENDA MODIFICATIVA Nº 

001/2022, apresentada ao art. 4º e 9º do Projeto de Lei nº 004/16/2022. Em 

PRIMEIRA discussão e votação de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

PROJETO DE LEI Nº 001/16/2022 – Súmula: AUTORIZA A 
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CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL DO MINI CESASA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em 

PRIMEIRA discussão e votação de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

PROJETO DE LEI Nº 002/16/2022 – Súmula: AUTORIZA A 

ALIENAÇÃO DE BEM PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em 

PRIMEIRA discussão e votação de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

PROJETO DE LEI Nº 004/16/2022 – Súmula: AUTORIZA A 

CONCESSÃO DE USO DE BEM MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. É o que consta Senhor Presidente. Procedida à leitura das 

matérias, submeto à discussão plenária o Projeto de Lei Complementar nº 

001/16/2022. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fizeram uso da Palavra, os 

seguintes Vereadores, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Fabio 

Plaza, José Ricardo Jacinto Martins, Patrik Peloi Flávio e Herley Kleber 

Dantas de Oliveira. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM 

PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-

SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

001/16/2022 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 

EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Em discussão 

o Projeto de Lei nº 005/16/2022. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da 

Palavra, a seguinte Vereadora, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira. 

EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM 

COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 

PÉ. PROJETO DE LEI Nº 005/16/2022 APROVADO POR 

UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO 

ÚNICA E REDAÇÃO FINAL.  Em discussão o Projeto de Lei nº 

006/16/2022. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da Palavra, a seguinte 

Vereadora, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira. EM VOTAÇÃO. OS 

VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO 

CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI 

Nº 006/16/2022 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 

EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Em discussão 

o Projeto de Lei nº 007/16/2022. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da 

Palavra, a seguinte Vereadora, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira. 

EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM 
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COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 

PÉ. PROJETO DE LEI Nº 007/16/2022 APROVADO POR 

UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO 

ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Em discussão o Projeto de Lei nº 

008/16/2022. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da Palavra, a seguinte 

Vereadora, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira. EM VOTAÇÃO. OS 

VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO 

CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI 

Nº 008/16/2022 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 

EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Em discussão 

a Emenda Modificativa nº 001/16/2022 apresentada ao Projeto de Lei nº 

004/16/2022, a palavra está com o vereador Fabio Plaza. EM VOTAÇÃO. OS 

VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO 

CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. EMENDA 

MODIFICATIVA Nº 001/16/2022 APROVADA POR UNANIMIDADE 

DOS VEREADORES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO 

FINAL. Em PRIMEIRA discussão o Projeto de Lei nº 001/16/2022. A 

PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fizeram uso da Palavra, os seguintes 

Vereadores, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira e Patrik Peloi Flávio. 

EM VOTAÇÃO. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM 

PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-

SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 001/16/2022 APROVADO 

POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

E VOTAÇÃO. Em PRIMEIRA discussão o Projeto de Lei nº 002/16/2022. 

Fizeram uso da Palavra, os seguintes Vereadores, a saber: Luci Alvino 

Kniphoff da Silveira e Patrik Peloi Flávio. EM VOTAÇÃO. OS 

VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO 

CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI 

Nº 002/16/2022 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.  Em PRIMEIRA discussão já 

com a inserção de emenda aprovada, o Projeto de Lei nº 004/16/2022. A 

PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da Palavra, a seguinte Vereadora, a 

saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira. EM VOTAÇÃO. OS 

VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO 
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CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI 

Nº 004/16/2022 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. Não havendo outras matérias 

Constantes na Ordem do Dia, indago à Senhora Secretária se há oradores 

inscritos na lista própria da Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor 

Presidente. Fizeram uso da Palavra na Explicação Pessoal, os seguintes 

Vereadores, a saber: Fabio Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira 

Maia Santos e Herley Kleber Dantas de Oliveira. ANTES DE ENCERRAR A 

PRESENTE SESSÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 136 DO NOSSO 

REGIMENTO INTERNO, CONVOCO OS SENHORES VEREADORES E 

SENHORA VEREADORA, PARA UMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, A 

SER REALIZADA NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2022, ÀS 17h00. EM 

PAUTA O PROJETO DE LEI Nº 010/16/2022 – Súmula: AUTORIZA 

CONCESSÃO DE USO DE BENS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Não havendo outras matérias sujeitas à deliberação 

Plenária, agradecemos a presença do público a esta Casa de Leis, aos amigos 

internautas que estão nos acompanhando através das páginas oficiais da 

Câmara - via facebook e pelo canal do Youtube, aos Senhores Vereadores 

pela forma democrática como se portaram, desejando a todos boa noite, e em 

nome de DEUS declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão Ordinária. 

Determinando a lavratura da presente ata que, após aprovada, será assinada 

pelo Senhor Presidente e todos os demais membros da Mesa Diretora. 

 

SALA DAS SESSÕES, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

Presidente 
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MARCIO LACERDA DE JESUS 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

1ª Secretária  

 

 

 

PATRIK PELOI FLÁVIO 

2º Secretário 


